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ESTAOO OE PERNAMBUCO
FUNDo MUNrctpAL DE EDUcÂçÃo DE VERTENTE Do LÉRo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00007/2024

Aos 17 dias do mês de Janeiro de 2024, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada nâ Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de l7 de Julho de 2002 e subsidiariamenle a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de í993; Lêi Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto Feüêral no

7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal n" 1O.O24, de 20 de Setembro de 2019; e legíslação
pêrtinênte, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Elêtrônico n' 0001212023 que objetiva o registro de
prêços para: Fornecimento conforme demanda de materiâl de construÉo, elétrico e hidráulico para
atender as necessidades das Escolas, Creche e Secretaria de Educação do FME de Vertente do Lério
lncluindo: Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio; resolve registrar o
preÇú nos seguintes termos:

Órgâos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRlo - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ no 69.902.1121OOO1-U.:, Prefeitura Municrgal de Vertente do Lerio - CNPJ no 40.893.6ad000140,

VEI.}CEDOR: META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI
CNPJ: 27.51 8.373/0001 -05
mEm ESPEC|F|CAçÃO MARCA UN|D. QUANT.
5 Arame farpado com 100 m ARCELORUnidade 40

P.UNIT. P.TOTAL
114,80 4.592,00

TOTAL 4.592,00

cúusulA pRtMEtRA - DA VAL|DADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existênciâ de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de VeÍtente do Lerio
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
íacultando-se a realização de iicitâÇão espêcíÍiea para âquisição prelêndida, assegurada píeÍcrênciâ ao
Íomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A c€da efetivação da contratâção do objeto rêgistrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
ahavés do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitaçáo que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 0001212023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durantê sua vigência
podêrá sêr uülizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de
responsável pela administração e controle
definida no respectivo orçamento progrsms

Vertente do Lério, que tamhím é o órgão
desta Ata, representada pela sua estrutu

Pelos seguintes órgãos elou entidades participantes do presente c€rtame: Fundo
r\

CNPJ n" 69.902. 1 12l0OO1 -U
^ ê^.'.,.r^

; Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNpJ no 4 .89 64
O usuário da ata, sempte qlie dê§ejãr êíetivar a contrãtàção dô objeto registra í lav ue
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regulãu.

*\.?..:,
t'tÉ

-]fi.1,

(

CúUSULA TERCEIRA. DA CoNTRATAÇÃo:
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As ob,r§açoes decorrentes dâ execução do objeto de.stê cêrtame, constantês da Ata de Regislro de
Preços, serão Íirmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
prês€nte instrumento e nas disposições do Art. 62, Ca Lei 8.666/93, e a contração s€rá fomalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objêto não ênvolvêr obrigações futuras, inclusive assistência ê garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçÕes Íuturas.
O prázo parâ retiràdâ do Pedido de Compra, será dê 05 (cinco) dias consecutivos, considerados dà dâtâ
da convocação.
O quantitativo do objeto a sêr executado será exclusivamentê o fixâdo no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não etendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtklo
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente. para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. aplicadas
aos hltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente cêrtaÍne, deverá ser assinâdo no pÍazo
de validade da respêctiva Ata de Registro de Preços.
O cütrato que eventuaknente venha a seÍ assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
dsv Ja justiÍicativa, unilateralmente pêlo Contratante ou por acodo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 ê seÉ Íescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma dê fomecimento parcelada.
A suprêssão do item registrâdo poderá ser totai ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contÍato, deixar de entÍegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu obleto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à amola defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito
Fedeml ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedorês SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantês mantidos por Estados, Dlstrito
Federal ou Municípios, pêlo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As rÊfêridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
crnvocados, não honÍareÍn o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A Íscusa iniusta êm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666Ê3: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrguia cinco por cento) apiicacia sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrêgâ, no início ou na execução do objeto oÍâ contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo totai ou parcral do
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (q ) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parce pagamento
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por ou,
quando Íor o caso, cobrado judicialmente.
Após e aplicaÉo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comu
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Contretado, e publicado na imprênsa oficial, excluíd as as penalidadês de advertênc
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quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro corrêspondente.

cúUsuLA eurNTA - DAS DtspostÇÕES GERAts:

lnt€gram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 0001212O23 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do reÍerido certame:

- META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI,
27.s18.373/0001-05
Valor: R$ 4.592,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorentês da utilização da presente Atã, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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SILVANEIDE IA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

META COMERCIO DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS EiRELI
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